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NOTA TECNICA N°03/2023 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

Instruções de preenchimento do CNES e do lançamento de produção dos farmacêuticos na 

rede de básica e especialidades do município 

 

Considerando a necessidade de alinhamento e atualização das orientações sobre o 

preenchimento do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) sobre o 

lançamento de produção dos farmacêuticos nas unidades de saúde da rede básica e 

especialidades no município de São Paulo; 

Considerando as instruções elucidadas junto à Divisão de Sistemas de Produção e 

Cadastro do SUS da SMS; 

Considerando a Portaria MS.GM n° 635, de 22 de maio de 2023, que institui, define e 

cria incentivo financeiro federal de implantação, custeio e desempenho para as modalidades 

de equipes Multiprofissionais na Atenção Primária à Saúde. 

Seguem instruções técnicas referentes à Assistência Farmacêutica a serem 

instituídas nas unidades da rede básica e de especialidades do município de São Paulo. 

1. REGISTRO DO CADASTRO DO CÓDIGO BRASILEIRO DE OCUPAÇÕES (CBO) DOS 

PROFISSIONAIS DE FARMÁCIA 

 

1.1. PREENCHIMENTO DO CNES: 

É responsabilidade da unidade a atualização do CNES de forma contínua. 

O cadastro dos profissionais das farmácias das unidades de saúde deve ser realizado 

conforme tabela 1. 

Tabela 1. CBO segundo tipo de estabelecimento 

Tipo de estabelecimento 
CBO 

(farmacêutico) 

CBO  
(técnico em 
farmácia) 

Atenção Básica (UBS) 2234-45 3251-15 

Especialidades (CAPS, AE, AMA, AMA E, HD, SAE, CRPICS, CRDor, 

CRPopTrans, PA, PS, SAD, SIAT, UPA, URSI) 
2234-05 3251-15 

Elaboração própria. 
 
Observação: No caso de AMA/UBS, caso os equipamentos tenham um único CNES, considerar o 
CBO como Atenção Básica (n°2234-45). Caso tenham CNES diferentes, considerar o CBO de acordo 
com o equipamento a que está vinculado. 
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Legenda: 

CBO n° 2234-45 Farmacêutico hospitalar e clínico 
CBO n° 2234-05 Farmacêutico 
CBO n° 3251-15 Técnico em farmácia 

 

1.1.1. Carga horária dos profissionais 

Todos os profissionais devem possuir a carga horária registrada no CNES. Caso o mesmo 

possua carga horária dividida em mais de um estabelecimento, esta deve ser registrada da 

mesma forma. A carga horária deve ser registrada como “HORAS AMBULATORIAIS”. 

Os profissionais que atuam na interlocução da Assistência Farmacêutica das Supervisões 

Técnicas e Coordenadorias Regionais de Saúde devem ter a carga horária registrada como 

“OUTRAS HORAS”. 

1.1.2. Tipo de vínculo 

O registro do tipo de vínculo deve ser realizado de acordo com o tipo de contratação do 

profissional. 

1.1.3. Serviço de farmácia 

Deve ser realizado o registro de existência da farmácia no estabelecimento de saúde, no 

“módulo conjunto/informações gerais/serviços de apoio/serviço de farmácia/característica 

próprio”. 

Para as farmácias que estão no espaço físico junto a mais de um equipamento, o cadastro 

deverá ser realizado apenas em um único CNES, no qual a farmácia está vinculada. 

1.2. CADASTRO NO eSUS – APS 

O cadastro dos farmacêuticos no sistema eSUS-APS deve ser realizado conforme 

orientações da tabela 1. 

2. Lançamento de produção nos sistemas oficiais 

O lançamento de produção dos farmacêuticos nos sistemas oficiais da SMS deve ser 

realizado de acordo com os códigos de procedimento vinculados ao CBO de cada tipo de 

estabelecimento, conforme tabela 1.  

Em relação ao lançamento de produção dos farmacêuticos que atuam em CAPS, seguir o 

disposto nas Nota Técnica SMS.G n°02/2018 - Inserção de Códigos e Lançamentos nas 

Produções dos Farmacêuticos - CAPS e Nota Técnica SMS.G n°01/2019 - Instrução de 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/saude/Nota_Tecnica_n_02_2018_codigos_CBO.pdf
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/saude/Nota_Tecnica_n_02_2018_codigos_CBO.pdf
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/saude/NT_CAPS_Instrucao_e_alinhamento_de_registro_CAPS_FINAL.pdf
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alinhamento e registros dos dados do farmacêutico nos sistemas de informação em Centros 

de Atenção Psicossocial. 

Os anexos 1 e 2 possuem os procedimentos disponíveis para cada CBO, segundo SIGTAP 

- Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Revoga-se a Nota Técnica ATAF 2017 – “Registro das atividades clínicas do farmacêutico na 

Rede de Atenção Básica e de Especialidades da SMS -SP” 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/saude/NT_CAPS_Instrucao_e_alinhamento_de_registro_CAPS_FINAL.pdf
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/saude/NT_CAPS_Instrucao_e_alinhamento_de_registro_CAPS_FINAL.pdf
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/Nota%20Tecnica.pdf
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/Nota%20Tecnica.pdf


 

4 
 versão atualizada em 26/06/2023 

Secretaria Municipal de Saúde 
Secretaria Executiva de Atenção Básica, Especialidades e Vigilância em Saúde 

Área Técnica de Assistência Farmacêutica 

ANEXO 1. Procedimentos vinculados ao CBO n°2234-05 
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Fonte: SIGTAP – maio/2023. 
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ANEXO 2. Procedimentos vinculados ao CBO n°2234-45 
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Fonte: SIGTAP – maio/2023. 


